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CONTRATO Nº124 /2021 
 

 

 
 Pelo presente instrumento particular , o MUNICÍPIO DE BALDIM-MG, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 18.116.129/0001-25, com sede administrativa na Rua Vitalino 
Augusto, nº 635,  Bairro Centro, Baldim/MG, CEP: 35.732-000 neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Fabricio Andrade Magalhães, brasileiro, solteiro, maior, 
medico, portador do CPF 046.149.746-86, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado  MAIS AMBIENTE ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA, CNPJ sob o nº31.367.716/0001-55, com sede na Praça Barão do Rio Branco, 
nº48, sala 01 e 02, bairro Centro, Sete Lagoas-MG., CEP: 35.700-029, e-mail: 
comercial@maisambiente.eco.br, tel. (31) 3177-6303, 99681-4906, neste ato 
representado por SAMUEL MARQUES SOCORRO, inscrito no CPF sob o nº 
.119.758.866-31, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO, de 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 
8.883/94, Processo Licitatório nº 013/2021, Modalidade Tomada de Preços nº. 
001/2021, têm como justo e contratado o seguinte: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

 
O objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AMBIENTAL, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE , conforme Anexo I. 
  

 
O objeto do contrato compreenderá: 
 
a) Suporte à Secretaria de Meio Ambiente nas ações de REALIZAÇÃO DO PRAD do Aterro 

Controlado, Estruturação do CODEMA, Criação de Deliberações Normativas, Criação de 

Legislações para arrecadação, Assessoria processual das rotinas internas da secretaria, 

Criação de Fundos para captação de recursos, Assessoria para captação de recursos, 

Assessoria para organizar a revisão do plano municipal de saneamento básico, Pareceres 

técnicos, Implantações de rotinas da secretaria e Desburocratização processual. 

b) Avaliação de documentos, laudos e projetos referentes aos processos de 

Licenciamento, e ou, Autorização Ambientais, elaboração de licenças, e ou, autorização, 

e ou, dispensa e isenção ambientais, inspeção e vistorias técnicas pelo profissional com 

responsabilidade técnica especifica para cada tipo de empreendimento, e ou, atividade, 

orientações, emissão de pareceres técnicos, todos acompanhados das pertinentes 

ARTs, e ou, RRTs, e ou, AFTs, e comunicações de despachos, com a interpretação 

sobre a aplicação de toda a legislação ambiental existente em nível Federal, Estadual e 

Municipal, sejam leis ordinárias, complementares, resolução do CONAMA, e ou, 

COPAM, e ou, Municipal, decretos regulamentadores e quaisquer outras normativas 

legais excluídas as normas infra legais;  
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c) Analise e revisão de anteprojetos de leis ambientais, decretos, vetos, resoluções, 

ordens de serviços e demais atos normativos em matéria ambiental, incluindo as 

autorizações da legislação existente. Quando necessários, revisar e implantar novos 

formulários de licenciamento e documentos de atividades cuja gestão ambiental de 

competência municipal, incluídos o licenciamento florestal, incluído a revisão da 

legislação ambiental e adequação, se necessário, da legislação vigente;  

d) Assessorar e orientar tecnicamente o sistema de fiscalização ambiental municipal, 

através de inspeção e vistorias técnicas a lavratura de autos de infração ambiental, e 

ou, julgamento de autos de infração;  

e) Assessorar e orientar preventivamente adequações técnicas, às normas ambientais 

existentes e necessárias em termos de Compromisso Ambientais;  

f) Orientar e assessorar sobre as formas adequadas à regularização de questões 

ambientais de competência do Município;  

g) Subsidiar e assessorar tecnicamente, questões ambientais, à Assessoria Jurídica 

Municipal à confecção das peças processuais necessárias a mais completa defesa do 

Município;  

h) Revisar minutas de editais para licitações e contratos, englobando a conferência de 

Projetos Básicos que irão compor os editais, bem como orientação legal acerca das 

situações e fatos apresentados pelo município em matéria ambiental ou correlatas que 

necessite da avaliação e assessoramento de equipe técnica da área.  

i) Participar e auxiliar na elaboração de campanhas de sensibilização e educação 

ambiental, palestras e entrevistas que a municipalidade entender importantes;  

j) Assessorar e dar assistência técnica total relativa aos assuntos locais de meio 

ambiente, visando o planejamento, a administração e o controle das ações e 

empreendimentos do Município, inclusive nas atividades desenvolvidas e que exijam 

licenças ambientais junto aos órgãos estaduais e federais competentes;  

 

 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 
 
2.1. - Dos preços 

 
 
2.1.1.- O contratante pagará ao contratado, a importância de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais) MENSAL, no valor total de R$28.800,00 (vinte e oito mil e 
oitocentos reais). 
 
2.1.2. – O pagamento será efetuado até o dia 20º (vigésimo)  dia do mês subsequente a 
realização dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, em moeda 
corrente nacional, devidamente acompanhada do boletim de medição, aprovado pela 
Administração. 
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2.1.3. -  O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, 
a comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas. 
 
2.1.4. -  Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
2.1.5. - Os preços referidos no Anexo I,  incluem todos os custos e benefícios 
decorrentes da prestação do serviço, de modo a constituírem a única e total 
contraprestação pela execução do contrato. 

2.1.6. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

2.2. - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo 
pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 
I = (TX / 100) 

    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

 
2.3 – Dos reajustes 

2.3.1.- Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001,  o valor deste Contrato 
será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o 
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interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da 
proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

2.3.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 
monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 
determinação governamental. 

2.3.3 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC 
(IBGE) ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

 
CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 

 
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária nº 02.11.10. 18.122.0021.2482. 3.3.90.39.00. 
 
 
CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 

 
4.1. - Este contrato terá vigência do dia 14/04/2021 a 13/04/2022. 
 
4.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
5.1. - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por 
cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA 6ª - DA NOVAÇÃO 

 
6.1. Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do 
cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a 
extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 
 
 
CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 
7.1. O Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, 
consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 
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7.2. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços/fornecimento, objeto do contrato. 
 
7.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
cumprimento do objeto do contrato, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas. 
 
7.4. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas, nos prazos fixados. 
7.5. - Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos na Cláusula 2ª deste 
instrumento. 
7.6.Caso haja a necessidade comprovada de mais de 01 (um) atendimento, por 

semana, “in-loco”, as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação do(s) 

técnico(s), correrão por conta do Município, sendo fixado o valor por visita/técnico de 

R$70,00 (Setenta Reais).  

7.7) Disponibilizar equipamentos, espaço, e local de trabalhos adequados à prestação 

de serviços “in-loco” 

 

 
CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 
8.1. Cumprir o objeto do contrato em estrita observância das condições previstas neste 
contrato e na proposta. 
 
8.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do cumprimento do objeto desta 
licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o 
fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do referido 
cumprimento. 
 
8.3. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, 
inclusive impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e 
outras decorrentes do cumprimento do objeto do contrato. 
 
8.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o 
limite fixado no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
8.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do 
cumprimento do contrato. 
 
8.6 Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
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8.7. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade 
junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, apresentando os 
respectivos comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na 
licitação. 
 
8.8) Realizar no mínimo, 01 (uma) visita in loco semanal, sendo as despensas de 

locomoção, hospedagem, alimentação do(s) técnico(s), correrão por conta da 

Contratada 

 

CLÁUSULA 9ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
9.1. – O Regime de Execução do presente contrato é de Execução Indireta “empreitada 
por preço Unitário. 

 
 
CLÁUSULA  10ª - DA RESCISÃO 

 
10.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
10.2 Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei 
n. 8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a 
IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei citada. 
 
 
CLÁUSULA 11 - DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1. A fiscalização sobre o cumprimento do objeto da presente licitação será exercida 
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal. 
 
10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a 
responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a co-
responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 
70 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.3. O Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos, se 
considerados em desacordo com os termos do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA 12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros 
ou atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 
e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
12.1.1. advertência; 
12.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, 
prestação do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
12.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de 
atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o 
caso; 
12.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 
12.1.5 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
12.2. - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
12.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 
promova sua reabilitação. 
12.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser 
pago por meio de guia própria ao Município de Baldim, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 
pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
 
CLÁUSULA 13 - DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 
8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam 
incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção 
expressa. 
 
 
CLÁUSULA 14 - DO FORO 

 
 As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas-MG, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução do presente Contrato. 
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 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram 
e também assinam. 
 
 
 BALDIM /MG, 14 de  ABRIL  de 2021. 
 

 
________________________________ 

CONTRATANTE 

 
_________________________________ 

CONTRATADO 

 
 

Testemunhas: ________________________________________________ 

                        CPF Nº: 
 
                        ________________________________________________ 

                        CPF Nº: 
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